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exercício financeiro de 2025 e a Lei 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre a Descentralização da Execução

de Créditos Orçamentários,

RESOLVEM:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, entre a Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO e o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER na forma especificada

a seguir:

I - Objeto: publicações de matérias no Diário Oficial da União - DOU relacionadas aos atos

licitatórios, através do sítio da Imprensa Nacional;

II - Vigência: O presente termo possui vigência em acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/2017,

podendo ser prorrogado em acordo entre as entidades;

III - Concedente: 110008- Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO;

IV - Executante: 110025 - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER; e

V - Crédito:

P/A ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE

04.122.1015.2087 33.90.39 R$ 37.500,00 1.500.0.00001

Art. 2º A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei n. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º Os dispositivos contidos nesta Portaria Conjunta surtirão efeitos a contar da data da sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (SEI nº 0044056095)

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Protocolo 0056303869

AVISO

AVISO DE ADENDO ESCLARECEDOR 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90518/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.003645/2024-93

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em fornecimento de

material gráfico que nortearão eventos realizados por esta Superintendência Estadual de Gestão e Gastos Públicos

Administrativos e Órgãos vinculados ao gabinete do governador.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, publicada no DOE do dia 17 de outubro de

2024, informa que elaborou adendo esclarecedor devido há resposta aos pedidos de Esclarecimento, apresentados por

empresas interessadas, interpostos em face do PE 90518/2024/SUPEL/RO esclarece que não houve alteração no edital

e anexos.

O prazo de abertura do certame permanecerá para o dia 14 de fevereiro de 2025, às 10:00 (horário de Brasília -

DF), no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, permanecendo os demais termos do edital inalterados.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 04 de fevereiro de 2025.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira SUPEL/RO

Protocolo 0057015217

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025/SUPEL-RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 90321/2024

Data da Homologação: 28/01/2025 Processo nº 0036.001652/2024-30

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Medicamentos SÓLIDOS II, com o objetivo de atender as

necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, gerenciadas pela Secretaria de Estado

da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.
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O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1
CIPROFIBRATO 100mg

COMPRIMIDO
11200 UND GLOBO R$ 0,36 R$ 0,31 -13,89

DF MEDICAL

LTDA

3

CIPROFLOXACINO,

CLORIDRATO 500mg

COMPRIMIDO REVESTIDO

95300 UND
PRATI

DONADUZZI
R$ 0,28 R$ 0,26 -7,14

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

4
CITALOPRAM, BROMIDRATO

20 mg COMPRIMIDO
249000 UND PRATI R$ 0,14 R$ 0,13 -7,14

DF MEDICAL

LTDA

6
CLINDAMICINA, CLORIDRATO

300mg COMPRIMIDO
18500 UND

UNIAO

QUIMICA
R$ 1,19 R$ 1,07 -10,08

DF MEDICAL

LTDA

11
CLONAZEPAM 0,5mg

COMPRIMIDO
39000 UND GEOLAB R$ 0,07 R$ 0,07 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

12
CLONAZEPAM 2mg

COMPRIMIDO
243900 UND GEOLAB R$ 0,05 R$ 0,05 0

EREMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

23
DABIGATRANA 150MG

CÁPSULA
17600 UND BOEHRINGER R$ 5,19 R$ 4,97 -4,24

UNI

HOSPITALAR

LTDA

25
DEXAMETASONA 4mg

COMPRIMIDO
12900 UND EMS R$ 0,18 R$ 0,18 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27
DIAZEPAM 10mg

COMPRIMIDO
171300 UND SANTISA R$ 0,05 R$ 0,05 0

EREMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

28 DIAZEPAM 5mg COMPRIMIDO 97400 UND SANTISA R$ 0,06 R$ 0,05 -16,67

EREMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

29

DICLOFENACO DE POTÁSSIO

50mg COMPRIMIDO

REVESTIDO

31500 UND GEOLAB R$ 0,09 R$ 0,09 0
DF MEDICAL

LTDA
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30
DICLOFENACO SÓDICO 50mg

COMPRIMIDO REVESTIDO
29000 UND BELFAR R$ 0,06 R$ 0,06 0

DF MEDICAL

LTDA

31
DIGOXINA 0,25mg

COMPRIMIDO
9500 UND TEUTO R$ 0,22 R$ 0,21 -4,55

EREFARMA

PRODUTOS

PARA SAUDE

LTDA

36

DIOSMINA + HESPERIDINA

(450 mg + 50 mg)

COMPRIMIDO

129700 UND CIMED R$ 0,58 R$ 0,58 0

ZAFRA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

39
DOXAZOSINA, MESILATO 2mg

COMPRIMIDO
16700 UND EMS R$ 0,12 R$ 0,12 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

41
DULOXETINA, CLORIDRATO 30

mg COMPRIMIDO
197600 UND EMS R$ 1,16 R$ 0,92 -20,69

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

42
DULOXETINA, CLORIDRATO 60

mg COMPRIMIDO
244200 UND GEOLAB R$ 2,06 R$ 1,47 -28,64

DIMEVA

DISTRIBUIDORA

E

IMPORTADORA

LTDA

44
ENALAPRIL, MALEATO 10 MG

COMPRIMIDO
96300 UND HIPOLABOR R$ 0,05 R$ 0,05 0

CLM FARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

48
ESPIRONOLACTONA 25mg

COMPRIMIDO
38400 UND EMS R$ 0,19 R$ 0,19 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

49
ESPIRONOLACTONA 50mg

COMPRIMIDO
33360 UND EMS R$ 0,33 R$ 0,33 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

57
FLUOXETINA 20mg

COMPRIMIDO
122300 UND HIPOLABOR R$ 0,10 R$ 0,08 -20

DF MEDICAL

LTDA
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60
FUROSEMIDA 40mg

COMPRIMIDO
64000 UND

PRATI

DONADUZZI
R$ 0,06 R$ 0,06 0

F R

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

64
GLICERINA 1,40g

SUPOSITÓRIO
2900 UND GLOBO R$ 1,26 R$ 1,05 -16,67

DF MEDICAL

LTDA

65
GLICERINA 2,30g

SUPOSITÓRIO
3300 UND GLOBO R$ 1,44 R$ 1,05 -27,08

DF MEDICAL

LTDA

66

GLICOSAMINA, SULFATO +

CONDROITINA, SULFATO (500

ng+ 400 mg) CÁPSULAS

100440 UND ACHE R$ 1,00 R$ 1,00 0

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

44.656.846/0001-

50
DF MEDICAL LTDA

QUADRA 69 LOTE 6B, S/N -

CENTRO

SANTO

ANTONIO DO

DESCOBERTO

- GO

FERNANDO

RODRIGUES

DE ANDRADE

(64)

9933-

5081

48.885.640/0001-

52

F R DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA CLEVELANDIA, 1.117 - VILA

NOVA

FRANCISCO

BELTRAO - PR

CLEBER

FLORAO

RODRIGUES

DA SILVA

(46)

2601-

1927

41.340.103/0001-

88

EREMED DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA MACHADO DE ASSIS, 447 -

JOSÉ BONIFÁCIO
ERECHIM - RS

RAFAELA

CRISTINA

PAIVA TIRELLO

(54)

3529-

0601

07.484.373/0001-

24
UNI HOSPITALAR LTDA RUA ALAGOAS, 253 - IPSEP RECIFE - PE

CHRISTIAN

MENDES

OLIVEIRA

TAVARES

(81)

3472-

7201

15.439.366/0001-

39

EREFARMA PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA

RUA JERÔNIMO TEIXEIRA, 629 -

CENTRO
ERECHIM - RS

CAMILE RORIG

FOLLADOR

(54)

3522-

2993 /


3522-

6983

41.347.974/0001-

23

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA ESPIRITO SANTO , 1440 -

LINHO
ERECHIM - RS

IVANOR

ZAIONS

(54)

3712-

5441

76.386.283/0001-

13

DIMEVA DISTRIBUIDORA E

IMPORTADORA LTDA
R JOSE FRARON, 155 - FRARON

PATO

BRANCO - PR

LUIZ

AUGUSTO

VARNIER

(46)

3224-

3767

40.274.237/0001-

85

CLM FARMA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA JACINTO GODOY, 390, SALA

COMERCIAL - JOSÉ BONIFÁCIO
ERECHIM - RS

CARLA EVA

PRICHOA

(54)

99627-

6865 /


3712-

5636
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67.729.178/0004-

91

COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

PRAÇA EMÍLIO MARCONATO,

1000 GALPÃO 22 - NÚCLEO

RESIDENCIAL DOUTOR JOÃO

ALDO NASSIF

JAGUARIUNA

- SP

ALESSANDRA

FERNANDA

RIGO

FERREIRA

(19)

3522-

5800

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056904177

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90437/2024

Data da Homologação: 28/01/2025 Processo nº 0029.035447/2024-67

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para confecção e oferta de

Alimentação Escolar ao alunado das Unidades Executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de

Monte Negro, jurisdicionado à Superintendência Regional de Educação de Ariquemes - RO, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.


